LEI Nº 393 DE 29 DE AGOSTO DE 1970.

CONCEDE AUMENTO DE 22% (VINTE DOIS PORCENTO) AOS FUNCIONÁRIOS DE QUADRO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Concede aumento de vencimentos a razão de 22% (vinte e dois porcento) aos Funcionários de Quadro, a partir de 1º de janeiro de 1971.

Artigo 2º - 
O aumento de que trata o artigo 1º desta Lei somente enquadrará os funcionários que deixaram de percebê-los por ocasião do aumento salarial realizado neste exercício.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a Presente Lei entrará em vigor em 1º de Janeiro de 1971.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 29 DE AGOSTO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plínio Edmundo Muller







                                    Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

